
 

Nome Social  
O sistema passa a ter campo específico para o registro do nome social, como 

estabelecido pelo Decreto Estadual Nº 55.588/2010, Decreto Federal Nº 8.727/2016 e a 

Resolução CNJ 270/18. Assim respeita-se a identidade de gênero da pessoa. 

 

A seção do “Nome Social” é formada por um box de escolha e um campo de inserção do 

nome social.  

 

Selecionado o box, o campo referente ao nome social deverá ser obrigatoriamente 

preenchido. 

 

Feita a opção, nos documentos que utilizarão o cadastro da parte como campo de texto 

(tag) apresentarão essa informação da seguinte maneira: 

 

“Roberta Silva Ataíde, registrado civilmente como João Roberto Silva Ataíde”. 

 

Essa alteração passou a existir nas telas de “Cadastro de Processos”, “Cadastro de 

Processos Excepcionais”, “Retificação de Processos”, “Cadastro de Contato” e “Cadastro 

de Partes e Representantes”. 

 

O cadastro do nome social só está habilitado para os registros de: “partes”, “terceiros”, 

“contatos” e “representante da parte” com o tipo de participação “Advogado”. 

 

Não sendo mais necessária a indicação do nome social, basta tirar a seleção do box 

respectivo. Todavia, o registro dessas alterações ficará armazenado no histórico do 

nome social da parte, mas com a indicação “Fora de uso”.  

 

O histórico será acessado através do campo “Nome Social”, no cadastro completo da 

parte, e o nome social que estiver ativo aparecerá com a expressão “Em uso”. Para o 

advogado, em virtude do cadastro controlado, não haverá o histórico do nome social. 

 



 

 

 

O peticionamento inicial e o peticionamento de intermediárias de incidente também 

foram alterados para possibilitar a inserção do nome social. No caso dos incidentes, a 

informação inserida não repercutirá no processo principal. Para as demais petições 

intermediárias, serão carregados campos com a indicação do nome social, quando este 

tiver sido informado no processo. 

  



 

Ao realizar o desmembramento de processos é considerado o nome social quando esse 

estiver ativo (em uso) para a parte selecionada. Neste caso o nome social ativo é 

registrado no novo processo com o histórico iniciado a partir da data do 

desmembramento.  

Observando que o registro ocorre para partes, advogados e terceiros cadastrados no 

processo desmembrado e que o histórico do nome social não existe para o cadastro de 

advogados. 

 

Caso a parte que está selecionada no desmembramento não tenha registro de nome 

social ou haja registro, mas está fora de uso, então a parte é apresentada no novo 

processo sem nome social, ou seja, com a opção “Parte possui nome social” 

desmarcada. 

 

Na unificação de processos é considerado o nome social quando esse estiver ativo (em 

uso) para a(s) parte(s) do(s) processo(s) que está(ão) sendo unificado(s). Neste caso o 

nome social ativo é trazido do processo unificado para o unificador juntamente com os 

demais dados da parte.  

 

Caso existam partes no processo unificado e no unificador identificadas como mesma 

pessoa (mesmo CPF) então são mantidas as informações da parte contidas no processo 

unificador, neste caso mesmo que haja nome social na parte do processo unificado esse 

registro não é copiado para o processo unificador. 

 

O nome social constará automaticamente dos documentos emitidos, desde que 

configurados com os campos de texto (tag). Será ele também carregado para a pauta de 

audiências, para a relação de publicação e consultas processuais. A seguir alguns 

exemplos de utilização do novo campo de indicação do nome social. 

 

• Termo de audiência 



 

 

 

• Pauta de Audiências 

 

 

• Relação de Publicação 

 

 

 

 



 

• Resultado da consulta básica e avançada de processos 

 

 

• Resultado da consulta processual de 1º grau – Portal e-SAJ 

 

 

 

 

 

 

 



 

• Relatório de Guia de Execução 

 

 

• Relatórios da DEPRE 

 

 

 

 

 


